
  
 
 
 
 

VERSÃO SUBSCRITA PELO COSEMS/AL E SUVISA/SESAU-AL 

 

COMUNICADO CONJUNTO 001/2021 

 

Considerando a veiculação de notícias sobre a vacinação dos trabalhadores 
dos   Correios e bancários, comunicamos às Secretarias Municipais de Saúde, o 
seguinte: 

 
1. Os trabalhadores dos Correios compõem o setor industrial e passaram a 

integrar o grupo prioritário de trabalhadores da indústria. Portanto, não deve 
haver recusa para a sua vacinação contra a Covid-19, independentemente 
da idade (a partir dos 18 anos). Para tanto, os municípios devem utilizar as 
doses de vacina ora disponíveis. 

 
2. Quanto a vacinação dos bancários, os mesmos ainda não integram nenhum 

grupo prioritário. Estamos no aguardo da oficialização por parte do Ministério 
da Saúde.  
 

3. Em comum acordo e de forma a antecipar o dimensionamento desta 
categoria, o COSEMS/AL irá solicitar ao Sindicato dos Bancários, o 
levantamento por município e faixa etária. 

 
 

Maceió, 07 de julho de 2021 


